
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 
---------------------------ESTADO DO PARANÁ---------------------- 

 

Fone: (46) 3572-8000 Av. 13 de maio, 906 – 85598-000 

Cruzeiro do Iguaçu – PR - CNPJ 95.589.230/0001-44 

_____________________________________________________________________ 

 

 

 

 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO n°. 04/2025 

 

IMPUGNANTE: LUKAUTO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA 

 

Assunto: Pedido de Impugnação ao Edital referente a licitação modalidade 

Pregão Eletrônico n°. 04/2025 que tem como objeto “(...) Registro de Preços 

para aquisição suplementar de pneus, para atender a demanda do Munícipio 

(...)”, firmado pela empresa LUKAUTO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E 

PEÇAS LTDA.  

 

Recebida a impugnação foi encaminhado à Secretaria de Finanças e 

Planejamento, sendo apresentado em resposta ao comunicado 003/2025 (em anexo) onde consta 

relatório dos fatos, concluindo pela procedência parcial da impugnação, assim dispondo: 

 

Nos foi solicitado análise e posterior parecer quanto a impugnação 

apresentada ao Pregão Eletrônico n°. 04/2025 que tem como objeto 

“(...)Registro de Preços para aquisição suplementar de pneus, para atender 

a demanda do Munícipio (...)”, firmado pela empresa LUKAUTO COMÉRCIO 

DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA.  

 

 Sendo que o impugnante, na impugnação apresentada, dispõe que o edital 

restringe ou limita a livre concorrência.  

  
Em síntese, estes são os fatos e argumentos decorrentes da respectiva 

impugnação, sendo que após a análise e estudada a matéria correlata, passo a opinar, posicionando 

no seguinte sentido: 

CONCLUSÃO PREGOEIRA 

Diante o exposto, e, em razão da consulta realizada, entende está com fulcro 

no parecer técnico 003/2025 que o Recurso é procedente parcial apresentado pela recorrente,  

 

          Dê ciência à Impugnante, bem como se procedam às demais formalidades de publicidade 
determinadas em lei. Em atenção, da Lei 14.133/2021, encaminham-se os autos ao Senhor prefeito 
municipal, para sua análise e superior decisão. 

 

 

Cruzeiro do Iguaçu, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Renata Cristina Curzel 

Pregoeira 
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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

Pregão eletrônico n°. 04/2025 

 

RECORRENTE: LUKAUTO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA 

 

 

 

OBJETO: Impugnação referente a licitação, modalidade Pregão eletrônico nº 04/2025. 

 

 

Em análise aos fatos e documentos encartados no processo, diante a análise 

do parecer técnico da secretaria responsável 003/2025 (em anexo) o qual entende ser procedente 

parcial, sendo a Secretaria de finanças e planejamento, a qual detém o conhecimento técnico, bem 

como, diante da decisão da Pregoeira da comissão, a qual é responsável pelo certame que também 

entende ser procedente parcial o recurso apresentado, e encaminho para seguimentos dos demais 

atos do certame. 

 

Comunique-se a recorrente e o recorrido da decisão tomada, bem como aos 

demais interessados. 

 

 

Cruzeiro do Iguaçu, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

RENI KOVALSKI 

Prefeito Municipal 
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